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Oficiô CiÍcular no G 19202
Rêf : Prefeila despreza o Conselho lruhicipâl oa Criança (C[IDCA):
Para: Assessorias de imprensa e comunicade ern geral
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Ô desprezo da Prefeita púlas questÕes dã,i .íiançãs â dos adolescentes frcou evidente no últinto dirr 13
dê junhô, quando êlâ náo compareceu à posse dos novos conselheiros do Consêlho Municipal dos Direitoti da
CÍiânçâ ê do Adolescente (cMDcA).

Eíe tipo de atilude já era espÉrada. pois a preteitâ sempre igncrou â existência do ÇfUDCA, err lcía ;ste
conselhô sêjâ vinculado ao seu Gabineie. Vêjâm ôs exêmplos:
'1- Píornoveu A CAmpanhâ "1clo I'lão Dói'sem ü aval dO CMDCA. Sendo que o s€u presiCente deCíâIOu que descônfece

o destino dos RS 4 milhões que a prefeitâ âiega têr errecadedo.
2. A ÊÍefeitâ descumpriu o Plano Anual do CMDCA, râduzindo a proposta de R§ 75 milhões pâra R$ 20 milh,5es. I\4as,

nem mesffiô cumpríu esla "promes§â", motivo pelo qual o próprio CMDCA â dênunciou no Minrstéíio público.
3- A prefêita nâo.comparec€u âo êveíito promovido pele Fundecãô Abrinq -'prefeito criânçq, - ? neÍIl ít0 tTr il0s4. lgnôrôu completamente o CfulD-CA na questáo_ da reduÉo das Verttas da Educação, quando diminuiu de :10% Iiârâ15% os gastos coln "MânutenÉo e Desenvoivimento dó Eôsino'. Note-se que sáquer'a pÍomêssa de colnpleilr o

índicê dê 310/a com esmolas foÍa ltirrgido.
5. No êvênto "Urbis 2002', â prefêiturit náô_ rêservou espaÇo pâra o CMDcA, embora este cônselho seje o único óígãô

competentê pâra registrar e eutorizer ô funcionamento de entidâdes e pÍogtamas vêllados à criançáou ad:tescrinte
nã Cidede de Sáo Paulo.

6. A "Assessora Especial da T|".j?,!a" prüÍrôveu âs trâpalhêdas que culminaram com a anulâÇão de ef(lição dos
Conselhos Tutelâtes em 1111 1/?00i.

7 Em âbrjl dê 2002, 'gênhou' yT, 4Ça_9 civil Públida para a suspensÉo e anutação de procêsso êtêiíoral lôs
Conselhos TutêlaÍês nâ cidaÍlê_de São Pàulo, pôis impediu que 5oo mií adolesce;tes votassem nesta ê,eiÉc.8- Alé â píesentê data, a prefeitâ flãô garântiu. a instataçao adeqúada do§ 34 cônsêlhos Tutelâíes, o que mratteriza
"oferta irregular" de um serviço destínado às criançaá e adolescentes na cidâde de §ão Éauto.9- Não houve divulgação do processo eleitorâl do cMbcA (de 30/04 á 13/06), chegendo-se ao ahsuídô dê marc,rr âdata da elêíçãô (09/06) no-mesmo dia da eleiÇãô do cànselho Municipaí de Tiánsío e Transportê. Esta úl1màeleiçãô teve âmpla divulgâção , emhora tal conietho fião tem nenhum poder de decísáo.

o m.aior despÍezô regislrado- fôi o íãto dâ prefeitâ ignorar que "os consêllreiros rêprê-çê;1Íántês tlo paderpúblico seíáo indicados pelo PÍefeito, a partir'ce LLsta-tiprice ,presenaaa pLui-rnlinann6 sec7êlaíiàs Õuárgãos, dentre pê§çoas êóm podüres dJ decrbao no amttita dÊ sua áree á iainiri-[r*s com a quesriia.,,(parágrato 1', áriigo 7o, Lei Municipal 11.123/sl). A Prefertâ paefêriu deíegár "*r, 
"omfetén"ir- tlarâ o secretárlc íJeGovetro, o qual Íêz as 'norxeações " atr'avés dâ Fortariâ no 2 j 7 de l"ü5lZíOZ.

Desteque-sê que "estâ delêgaÇáo dê pôdêr nâo retirou ô ônus dâ prefeitura teÍ nômeado- pêrâ repr(:sent r aSecretaris líuíricipâl de EducáÇão (no CfulDCÂ) jüstâmente e Êgssoâ que impÉdiu a enlidade :I|QTA CôNSçtEN.rEude pârticipar do prÔÔesso eleitorâL Está- pe-ssôá (Teresrnha sirttecni RâfeÊl Finic) é e:rpÇse de rm dcs ft)eÍnbrcs dâÇoÍrissão Elôitôrai dÕ cMDCA (osvãido Râíael Pir-1tc Filho - Direiôr cutturar da a-.r'oloGo dcs Ftrr.rciorrérics qiocúngtorreredo Br'NEspA e cÁ.:.;:rp.: AFrJBEsp). o quar rnscreuÀ, à-piop", .,i-nãàâ"*no pro,-n==o (lieitorar,consêguindo elegeÍ um conselh Êirü ll!

Ao nresnro t6mpo ÊÍr r] 
{e- a iiefeità Jesp.eair o CtvlDCA (ciiâdo a paÍtir LtÕ Estâtrriô ,Je CriÊ.ca e CoÁdorescFÍrte - ECA -t-cr Fêdb,dí s059;gu), ;der,iiii.á riiôs quÉ ;ra "êÍÍânje tempo. páíâ n.nrur,'n"rí. rià;iÉ'o;,r;;C,o selhos qLre não tênt nênhLm po(jer dêjrb+agtivô.

Estâ atitrrdê dâ pÍefeitá - Llesprezar c CirrDCA _ têm ô claro 0b.JÊtivo de fávorecer ,,grupos dê irstitulos,Íundâções e empresás de teteccnunlitção (inctuiiv;t;. muiios cos qu,ris oéi"no-". qi"-J, i"lvestinrerros sej:rm ie Íosêm progmiias e firoietôs de seus próprios ifiterêsses. destruindo tôde e qualquea propo$.1 e rle política p[,blica d,s Def,_,sados Direitos das ÇíianÇas e Adolescentes.

S. Paulo, 21 Ce junhc

Prefeita des reza o Conselho Munici al da Crian ,4
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s ÍepÍesentativ idâde da §ôciedade ôivil, inpedindô a pâfticipâÉo dê entidâcíes rl. nÍyç; 3o,,ur,o

... a Prefeita. ?stá promovendo o voto inconsc,íenle.
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